
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 562-D DE 2021 

 

Denomina Anel Viário Governador 
Maguito Vilela o anel viário do 
Município de Jataí, Estado de Goiás. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica denominado Anel Viário Governador 

Maguito Vilela o anel viário localizado no Município de Jataí, 

Estado de Goiás, composto pelo trecho da BR-158 iniciado em 

seu entroncamento com a BR-060 até o entroncamento com a 

rodovia GO-184 e pelo trecho da BR-060 iniciado no 

entroncamento com a BR-158 até o entroncamento com a rodovia 

GO-050. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2023. 

 

 

 

Deputado JOSÉ NELTO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235875834500
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